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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural solicita orientação quanto ao Projeto de Lei nº 113/2015, em situação assim descrita:
Projeto de Lei nº 113/15 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2016. 
Em relação ao aspecto formal, o Projeto de Lei em comento não possui vício de origem que impeça sua regular tramitação, tendo em vista que pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo nos termos do art. 165, III da Constituição Federal de 1988. 

A Lei Orçamentária Anual (LOA), em síntese, é a peça que conclui o planejamento orçamentário do município, devendo, contudo, ser constantemente reavaliado, com o objetivo do controle e a avaliação da sua execução. 

Sugere-se a supressão do art. 6º do Projeto em análise em decorrência da vedação imposta pelo art. 38, IV, “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), conforme se transcreve a seguir: 

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:
(...)

IV - estará proibida:
(...)

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.


Cabe mencionar que acompanhou o Projeto de Lei as Atas dos Conselhos Municipais referente aos Programas dos seus respectivos Fundos Municipais, em conformidade com o art. 36 da Lei nº 8.080, de 1990 (para a saúde), art. 24, §9º da Lei nº 11.494, de 2007 (para Educação) e art. 84, da Resolução CNAS nº 33, de 2012 (para Assistência Social). 

Por fim, registra-se que o Poder Executivo cumpriu com a obrigatoriedade da realização das audiências públicas na elaboração da LOA, conforme dispõe o art. 48, parágrafo único da Lei nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e art. 44 da Lei nº 10.257, de 2001 (Estatuto da Cidade). 
Ante ao exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da proposição analisada, desde que suprimido o art. 6º da proposição apresentada.
Três Passos, 12 de novembro de 2015
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